
■●í

SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Caiiaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

DISPENSA ELETRÔNICA N" 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 158/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO
ESCOLAR E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO ONLINE E PRESENCIAL N" 086/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D>OS
CRENTES - MA E A EMPRESA ERGON DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS DE INFCíRMÃTICA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n, Centro -
Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01 ,577.844/0001- 62, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade iT
G284952920Ü4-2 GEJSPC/MA c CPF lU 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
F.RGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
07.467.975/0001-73, sediada na Av. Brasil, n'
CONTRATADA,
identidade lU 603.818 SSP/TO, c CPF iT 995.081.411-15, tendo
administrativo n" 158/2024 e cm observância às disposições da Lei n° 14. 133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 7>ispensa Eletrônica iT 002/2025, mediante as cláusuia.s c
condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

i . l . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Locação de Software de
Gestão Escolar e serviços de manutenção e suporte técnico online e presencial, no exercício de 2025,
confonne especillcações e quantitativos estabelecidos ao Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa N""
002/2025.

! .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
indcpcndentcmcntc de transcrição.

699. Setor Coimbra, Araguaína - TO, doravante designada
neste ato representada pelo Sr. Luciano de Queiroz Vieira, portador da Carteira de

em vista o que consta no Processo

1 .3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM V. UNIT V. TOTaLUNID QUANT.
nontrataçào de empresa para Locaçac de
Software de Gestão Escolar e serviço?, de
manutenção e suporte técnico onlin; e
presencial.

RS 22.000,00 Ij RS 2.000.00meses

R$ 22,000,00TOTAL

VALOR TOTAL: RS 22.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VKÍÊNCIA.

. O prazo de vigência de contratação será contado a^ariir da data da assinatura em 11 de fevereiro dc 2025 e
encerramento em 31 de dezembro de 2025. prorrogável na forma do art. 10' da Lei n‘’ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

1
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2034.0000 Man. de Programas de Capacitação

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro PJ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em aié 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento

fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado

financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o

índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

t

6. l. Não haverá reajuste do valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio eeonômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de realização dos sei"viços será de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de

Educação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada pela Portaria

045/2025.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
ir
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11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações

constate do contrato, para fins de aceitação;

11.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

11.1.3. Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo o acervo documental e todas as

informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

1 1.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11.2. A Contratada obriga-se a:

11.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as dcipesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo c local constantes

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados;

1 1.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de realização

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1 1.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ITT - dar causa à inexecução total do contrato;

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidònco ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc P de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

|!í

k

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

§ 2‘" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada cxclusivamentc pela

infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, fll, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

§ 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de

secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e FV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas

cLimulativamentc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8® Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

§ r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contralado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3” A prescrição ocon-erá em 5 (cinco) anos, contados da ciência

da infração pela Administração, e será:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. CanaS, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei

14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão

patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.6. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.8. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

exigidos, cumulativamente:

I  - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste artigo.

12.9. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XTT do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de

integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei n*^

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n"" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos motivos previstos no art.
137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa prevista

no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

t'

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n”

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas

e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,

de acordo com o previsto na Lei rf 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confoniie art. 92, § R da Lei n“ 14.13 3/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE ^ ,
Assinado de forma digital
porLUClANO DE QUEIROZ
VIEiRA:99508141115
Dados: 2025.02.11 10:42:37
-03‘00'

ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA-ME
CNPJ; 07.467. 975/0001-73

SR. LUCIANO DE QUEIROZ VIEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

digitai por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

LUCIANO DE

QUEIROZ
VIEIRA:99508141115

tlEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N^^ 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS

CPF:

CPF: CÓ/- W-9. 4^75 -7^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/ii, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
U.-
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ESTADO PO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL PE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001 -62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

li

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS ^
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,'inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...
na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAoArt 1
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo
Educação.

e:
Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.

t

ROMULO COSTA Asilnadodefomí*
ARRUDA:028230g“'”'““'“‘>

'  ARRU0A.-0]B230653696S369
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ri.

Av. Canaã n“ s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dé outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. IS - DESIGNAR â Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(al do CPF sob o ns 934.367.183-00 e do RG de n«
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE;

Art. is - designar à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial tl, portadora do CPF Ns.
522.193.483-34 e dO RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.P

|i

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado pon ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c2^bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: dl402df029b051be7f28493fl8479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federa! 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
no 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37, inciso !1, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n2 816 - Agente de

Contratação (Pregoelro);

li - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA ● Matrícula ns 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presenciai ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoelro.

Art. 3» O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4» A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

tPregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

RESOLVE:
\

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REOA) na área de ENGENHEiRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal dc Contratos da Secretaria Municipal de infraestrutura.

}

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

%

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa) de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

E. Pubüque-se. registra-se e cumpra-se.

'cetnfiCAoamirAif/SNft
.£ D3.V, CAPIMBO CF TEMPQ

www.famem.org.br 196/217a
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ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.467.975/0001-73 .
AVENIDA BRASIL, N^699, SETOR COIMBRA-ARAGÜAINA- TO
INSCRIÇÃO ESTADüAL:29.4S0.456-7 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:5616
FONE{63) 3415 2323
EMAIL'/ÍnancetroeTÇon®gmail.com / loiow.ergonsistemas.com.bT

,'.5

ERBOn
stSTemRs

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

Secretaria Mui. de Educação de São Pedro dos Crentes- MA

Item Objeto Quanl Uníd Preço TOTAL
01 Contratação de empresa para Locação de

Software de Gestão Escolar e serviços de

manutenção e suporte técnico online e presencial.

R$2.000,00 R$ 24.000,0012 SV

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$24.0QQ,00

Araguaína - TO, 06 de fevereiro de 2025.

It.

9. a
ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ nfi 07.467.975/0001-73
Luciano de Queiroz Vieira

CPF: 995.081.411-15

rÕ7.467.975/0001-73
frgon desenvolvimento de
SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
Av. Brasil, n»699-LU8Qd. 05
Setor Coimbra - CEP 77826-566

araguaína-TO  I

l.
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Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (viés), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder
com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ns 003/2025, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após a publicação deste, consoante o processo acima identificado.

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de São
joão dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via
eletronicamente através do e-mail da CPL. cplsjpma@gmail,com

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com
São João dos Patos/MA, em 18 de fevereiro de 2025.

KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde

li
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 9c6cb0df265740263b9b0bef0434e637

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: dda81e47e71ed4f8ea4cc9359del4f40AVISO DE EXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO - CARTA

CONVITE N2 007/2023.

K

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTESEXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS NS 007.001/2024, CARTA CONVITE N9
007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São joão dos Patos

- MA, através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO
CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N2 17.440.513/0001-16,
com sede na Av. Sebastião Fernandes Lima. n^ 10, Bairro: Alto Santo

Antônio, Colinas/MA, CEP: 65.690-000, OBJETO DO CONTRATO:

Contratação de empresa a prestação de serviços de construção de 02

praças 01 no Povoado Cana Brava e 01 no Povoado Vão do Campo, a

serem implantados no Município de São joão dos Patos/MA. OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 18 de maio de 2025. DATA DA
ASSINATURA: 18/02/2025. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e

alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração. São João dos Patos/MA, 18 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO 086/2025

EXTRATO DE CONTRATO 086/2025. DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 158/2024. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n° 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ 07.467.975/0001-73. Valor R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais). OBJETO: Contratação de

empresa para Locação de Software de Gestão Escolar e serviços
de manutenção e suporte técnico online e presencial.
FUNDAMENTO LEGAL: Art 75, incisos I e II da Lei n® 14.133/2021

(atualizados pelo Decreto n^ 11.317/2022). Termo de Homologação em
07/01/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11 de fevereiro a 31
de dezembro 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

k

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 5f5e053d231a0f63ceca3824a670ecc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0aae434e23f0cc8815df97ca25591899

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 003/2025
- SRP

EXTRATO DE CONTRATO N9 050/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2025
- SRP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N^ 050/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER

LTDA/ME, CNPJ: 53.293.473/0001-90. Valor R$ 148,50 (cento e
quarenta e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Registro de
Preço Para eventual contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

I

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2025 - SRP -

Processo Administrativo n^ 130103/2025. Objeto: Prestação de serviços
t,'' de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Empresa
Vencedora: INSTITUTO VIVER - CNPJ n^: 21.851.634/0001-28.

^  localizada na Rua do Aririzal, n® 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala
p  15, Bairro Turu, São Luís, Estado do Maranhão ■ CEP: 65066-265.
'  Representado pela Senhora: Jennifer Andressa Abreu Pinheiro, CPF n°

615.769.603-66, RG: 0497733720136 SSP/MA - Diretora Executiva.

Processo Licitatório Homologado no dia em 18 de fevereiro de 2025,
pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Senhor: Kairo Coelho De
Sousa Corrêa.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8b9489ae30a84f2bc69677c7e8dc615d
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